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GOVERNO.DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Su perintendência de Projetos Prioritários

Empreendimento: Minêração Morro do lpê S.A.

CPF / CNPJ: 22.902.554110001-17.

Município: Brumadinho - MG.

Selecione o motivo do seu peticionamentor

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2O2O

Licenciamento Ambiental SLA:

1. PROCESSOS DIG]TAIS

1.1 AUTORIZAçõES PRÉVIAS RELATTVAS A CARACTERIZAÇÃO DO PROCESSO DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DIG]TAL:

No da solicitação no Sistema de

(......) Dispensa de EIA/RIMA

(......) Avaliação de intervenção em rio de presenação de meio ambiente

(......) Aprovação de não comprometimento de função especifica de conectiüdade da área
(Vetor Norte)

(......) Aprovação de jusüficativa técnica de que a instalação do empreendimento implicará na
sua operação, conforme preüsto no Art. B, §3o da DN 2t7lL1 .

..) Parecer técnico de não incremento da ADA.

..) Termo de Ajustamento de Condúa - TAC
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1.2 OUTORGA DE DIREI-TO DE USO DE RECURSOS HíDRrcOS

No da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA (c
.gJefil

..) Requerimento de novo processo.

..) Requerimento de renovação de Portaria.

..) Requerimento de retificaçáo de Portaria.

......) Requerimento de retiÍcação de Portaria de outorga coletiva.

......) Requerimento de cadastro de usos isentos de oúorga.

......) Requerimento de reanálise de oúorga.

......) Notifi cação de intervenção emergencial.

......) Requerimento de aúorização de perfuração de poço tubular
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....) Outros
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1.3 (......) ABTORIZAÇÂO PARA INTERVENÇÃO AMBTENTAL VINCULADAA PROCESSO
DE LICENCIAMENTO AMBTENTAL

No da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA:

1.4 (......) neruoveçÃo DE LtcENÇA oe lrusrnr_lçÃo

1.5 soltcÍTAçÕes eós LtcENcIAMENTo AMBTENTAL

No do processo no Sistema de Licenciamento Ambientat - SLA: 37478l2OL6tOgLtZOLg
(X) Entrega de cumprimento de condicionantes

(......) Reúsão de condicionantes

(.... .) Prorrogação de licenças

(......) Adendos ao parecer

(......) Análise de recurso interposto por deferimento, indeÍerimento, arqui\amento ou anulação
de licença.

2. PROCESSOS FíSICOS

2.l PROTOCOLOS DE DOCUMENTOS EM PROCESSOS FíSrcOS EXISTENTES.

observação: Para fins de tempestívidade, considera-se protocolados os documentos
na data de geração do recibo eletrônico de protocolo do SEl.

selecione uma das opções abaixo (Somente para casos de protocolo de documentos
em processos Íísicos já exastentes):

(X) Opto por incluir DAE neste peticionamento referente aos custos da reprografia, desde que
não se trate de mapas ou plantas. (somente paÍa casos de protocolo de documentos em
processos fisicos já existentes)

(-....) opto por enviar os documentos deste petlcionamento através do serviço de correios,
ciente que estes deverão chegar à Supram no prazo máimo de 07 dias, sob pena deste
peticionamento ser inr,alidado. (somente para casos de protocolo de documentos em
processos Íísicos já existentes).

NpÍa.' Os documentos postados pelos arreios deverão ser rdênticps aos reticionados
via SEl. EÍn caso de divergência serão onsiderados os documentos encaminhados via
sE.



Assunto: Descreva aqui o assunto de sua comunicação.

Declaro para os deüdos fins que aceito e adiro expressamente por receber intimações relativas
aos processos de competência do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SISEMA (Semad, lEF, Eam e Feam), por meio de correio eleúônico, aúavés do Sistema
EletÍônico de lrúormações - SEl, nos termos do Decreto 47.22212077.

Para tal fim, indico o endereço eletrônico supra referenciado, comprometendo-me a inÍormar,
inclusire, aherações posteriores.

Declaro, ainda, estar ciente de que, em se tratando de intimação por meio de correio eletrônico,
esta corsiderar-se-á efetirada no 10 (décimo) dia a contar do. erwio da mensagem, caso não
haja outro prazo estabelecido no documento de intimação enüado.

I I

A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site
htto://sei.m o.oov.br/sei/controlador externo.DhD?
acao=documento conferir&id oroao acesso externo=o , infoÍmando o código veriÍcador
181/10382 e o código CRC E8701CFF.

Referência: Processo no 1370.01.003 259212020-79 SEI no 18140382

Brumadinho, 12 de agosto de2O2O.

Documento assinado eletronicamente por Guilherrc Raposo de Faria, Usuário
Externo - Coordenador, em t210812020, as 13:51, conÍorme horário oÍicial de Brasília,
com Íundamento no art. 60, § 10, do Decreto no 47.222. de 26 de julho de 2017.
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MOFHO OO IPE

Brumadinho, 12 do agosto de 2020

Carta Ext 08112020

Ao Senhor Rodrigo Ribas

Superintendência de Projetos Prioritários - SUPPRI

Cidade Administrativa - Belo Horizonte - MG

Rêferência: Cumprimento da Condicionante n." 20 referentê ao Processo - PA n'
37478t2016t031t2018.

Prêzado Senhor,

A lvlineração Morro do lpê S.4., sociedade anônlma inscrita no CNPJ/|\4F sob o no

22.902.554110001-17, sede e foro na cidade de Brumadinho, estado de Minas Gerais, na

Rodovia Fernáo Dias 8R381 (parte), Km 520, Zona Rural, CEP 35460-000, vem,

respeitosamente, apresentar o Termo de Compromisso referente à Compensação por

lntervenção em APP flrmado na SEMAD, em cumprimento a condicionante n.o 20 requerida no

Parecer Técnico do Projeto Morro do lpê 6 Mtpa.

E o quê cabia, neste momento, relatar, colocândo-se à disposiÇão para os esclareôimentos

julgado necessários.

Respeitosamente,

Guilherme Raposo de Faria

Mineração Morro do lpê S.A. Mineração Morro do lpê S.A.

Endereço: Rodovia Fernáo Daas BR 38'l - Km 520 - CEP: 35.460-000 - Brumadinho - Ivlc .

Caixa Postal. 22
Telefone: (31) 3614-1811 - E-mail: guilherme.raposo@ipemrnera'cao.com

Saullo D idson Zanetti
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Anexo 01 -Termo de Compromisso de Compensação por lnteÍvenÇão em APP

EndereÇo: Rodovia Fernão Dias BR 381 - Km 520 - CEP: 35.460-000 - Brumadinho - MG
Caixa Postalt 22

Telefone: (31 ) 3614-181 1 - E-mail: guilherme. raposo@ipemineracao.com



GoYerno do Estado de üIinas Gerais
Sistcm{ Estaduàl de &Ieio.4mbiente e Desenvolvimento Sustentável
S u bsec retaria 'de Gestâo e Regularização Ambiental Integrada
Sr-rperintendência de Projetos Prioritários

TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO POR
INTERVENçÃO EM ÁREAS DE PRESERVAçÃO PERMANENTE -
App, SUPRESSÃO Oe eSpÉCtES AMEAçADAS DE EXINçÃO E
IMUNES DE CORTE QUE ENTRE SI CELEBRAM SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL -
SEMAD,. POR MEIO DA SUPERINTENDÊNCIA PROJETOS
pRtoRtTARros - suPpRr E A EMPRESA MTNERAÇAO MORRO DO
IPÊ S.A.

Pelo pÍesente instrumento, a empresa MINERAçÃO MORRO DO lPÊ S.A., inscrita no
CNPJ sob no 22-902.554nO01-17, com en&reço na Rodovia BR 381 Km 520, Zona Rural,
Municipio de Brumadinho, Estadg de Minas cerais, CEP 35460-000, tendo por
representaótes o Sr. Gustavo Bastide Horbach, brasileiro, inscrito no CPF sob n"
641.68H.U5-72 e Registro Geral sob i" 1.'121.795.114 SSP/RS, e o Sr. Rodolfo de Arau.jo
Moreira Coello Torres, brasÍleiro, inscrito no CPF sôb n" 116.950.770-00, registrado na
OAB/RJ sob o n.o'161.989, ambos com ender€ço profissional na Rodovia BR 381 Km 520,
Zona Rural, Município de Brumadinho, Estado de Minas Gerais, CEP 35460-000, com fulcro
nas Leis Federais no 13.665/2018 e no 9.605/1998, bem como nas Leis Estaduais n"
7.77211980, no 20.922113 e n' 20.3AA12012, bem como no Decreto Estadual n' 47 .74912019
e na Resolução CONAMA n" 369/2006, se compromete por meio deste.termo, perante a
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SISTENTÁVEL . SEMAD
com sede à Cidade AdminisÍâtiva - Rodovia Papa João Paulo ll, no 4.143 - Bairro Serra
Verde - Edifício Minas.20 andar, no município de Belo HorizontelMG, representada, neste
ato, pelo Superintendente de Projetos Prioritários, Sr. Rodrigo Ribas, MASP 1.220.6U-8,
a execular os Projetos Técnico de Reconstituição da Flora, nos termos e condições a seguir
expostos.

CLÁUSULA PRIi,EIRA - DO OBJETO DO COMPRoIíIsso

í.1 - Constitui objeto do presente compromisso, a obrigação do empreendedor, Mineração
Morro do lpê S.A, de promover a compensação ambiental por intervenções ambientais
realizadas em áreas de preservação permanente, supressão de espécies ameaçadas de
extinção e imunes de corte, autorizadas conÍorme Processo AdÍninistrativo COPAM no
37478120161031t2018, nos termos da legislaiÉo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔES E DOS PRAZOS PARA CUMPRIMENTO

2.1 - PoÍ este termo de compromisso, o empreendedor se compromete a

a) Executar a proposta de compensação, apresentada por meio do Projeto Técnico de
Reconstituição da Flora - PTRF, apresenlado nos autos do Processo Administrativo
n" 37478t2016t03112018, pela intervenção em AÍeas de Preservação Permanente -
APP, totalizando 7,65 hectaÍes distribuídas em 05 (seis) glebas que estão inseridas
em 04 (quatro) propriedades distintas, sendo elas: Fazenda Tatu da Vista Alegre -
Matrícula n'18.019, localizÊda em Igarapé; Fazenda Farofas - Matricula n' 1.336,
localizada em São Joaquim de Bicas; Fazenda dos Quéias - Matricula n" 16.419.
localizada em Brumadinho e Fazenda Laranjeiras - Matrícula n' 4.289, localizada
nos municípios de São Joaquim de Bicas, Brumadinho e lgarape, na qub-bacia Rio
Paraopeba, cooÍdenadas geográficas de referência 20"6'31.26"5, 44i17'56.01"O;

ri
ã'Oro" Odr,n,ruu,,ua - Rodovia Papa João Paulo ll, n" 4143 - BairÍo SeÍra Verde - Edrf icro lMrnas 2'andar I

CEP: 31 630-900 - Belo Horizonte/ MG - Tel : 3916-9293 
l,

%



Governo do Estâdo de Minas Gerais
Sistena Estaduâl de !leio Ambi€]lte e Descnvolvimerto Sustertável
Subsecretaria de Gestão e RegulaÍizaçâo Ambiental lntegrada
5r-rper intrndêncir dc Prtrjctos Prioritários

20' 7'7.01"S, 44"15'32.20"0: 20" 7'50.48"S, 44'19'2.16"0; 20" 6'13.62"S,
44" 16'19.28'gO e 20" 7'7.01'5, 44"15'32.20"0

Prazo: Durante a implantação do PTRF, conforme cronograma executivo, iniciando-
se a partir do primeiro período chuvoso após a assinatura do têrmo.

b) Executar a proposta de compensação, apresentada por meio do Projeto
Tecnico de Reconstituição da Flora - PTRF, apresentado nos autos do Processo
Admanistrativo no 3747812016103112018, pela supressão de espécies imunes de corte e
ameaçadas de extinção, sendo os respectivos quantitativos do plantio detalhados na
tabela abaixo, em uma área de 7,59 ha, localizada na matrícula n' 3.971 - Fazenda
Vargem do Lima, inserida no Parque Nacional da Serra do Gandarela. no município de
Rio Acima/MG, nas bacia do Rio das Vêlhas, coordenadas UTM 23K Lat:629.883.
Long: 7.784.505 SIRGAS 2000
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Prazo: Durante a implantação do PTRF, conforme cronograma executivo, iniciendo- 
,

se a partlr do primelro período chuvoso após a assanatura do termo.

c) Comprovar, através de relatórios fotográficos descÍitivos, a execução dos PTRF's
referente as compensações supracitadas, com as respectivas Anotações de
Responsabilidade Íécnica - ART, a serem apresentados anualmente ao órgão
ambiental.
Prazo: Durante 05 (cinco) anos, a contar do primeiro ano de implantação dos
PTRF's,

d) Comprovar a tealizaçáo de monitoramento do desenvolvimento dos indivíduos
plantados e das demâis ações para o efetivo cumprimento das compensaÇÕes, após
o término de todas as etapas descritas nos cronogramas dos PTRF'S, por profissional
legalmente habilitado, alravés de relatórios fotográficos descritivos, a serem
apresentados anualmente ao órgão ambienlal.
Prazo: Realizar o acompanhamento pelo período mínimo de três anos a partiÍ da
íinalização das ações previstas nos cronogramas-apresentados.

e) Promovêr a doaçáo da áÍea descrita no item B, livre e desembaraÇada de qualquer
ônus, à União/Unidade de Conservaçã0.
Prazo: Conforme cronograma executivo apresentado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO COMPROMISSO

3.1 - Este Termo de Compromisso terá vigência a partir da data da sua assinatura até o
completo cumprimento do cronograma de execução da proposta de c\rlEln§ação e das
obrigaçôes assumidas poÍ parte do signatário. (;

Cidâde Administrativa - Rodoüa Papa João Paulo ll, no 4143 - Baino Sena Verde - EdiÍicio Minas. 20 andaÍ
CEP: 31.630-900 - Belo HoÍizoote/ MG - Íel.: 3916-9293
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Governo do Estado de Minâs Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Dese[volvimento Süstentáwl
Subsecretaria de Gestào e Regularização Ambi€Írtal lntegrada.
Superinl,endência de Pmjetos Prioritários

CLÁUSULA QUINTA. DAS PENALIDADES

5.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas nêste Termo de
Compromisso implicará na aplicaÇão das seguintes penalidades:

a) SanÇões administrativas previstas na legislaÇão vigente, notadamente, no Decreto
Estadual n" 47.38312018. com encaminhamento de cópia do Auto de lnfração ao
Ministério Público;

b) Multa no valor de 200 UFEMG/ha ou fraçâo (Duzentas Unidades Fiscais do estado de
Minas gerais)i

Parágrafo primeiro: Em caso de descumprimento das obrigações, cópia do processo
administÍativo e do presente termo serão enviados à Advocacia Geral de Estado - AGE
para providências quanto à sua execução ê demais medidas cabíveis'ao caso.

Parágrafo segundo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula se dará de
Íorma cumulativa e não afasta a execução específica das referidas obrigaÇões. na forma
prevista na legislação aplicável.

ParâgraÍo terceiro: A eventual inobserváncia pela COtrrlpROÀ/lSSÁRlA de quaisquer
das obrigaÇões. condições e dos prazos estabelecidos no presente Termo, desde que
comprovadamente decorrente de caso fortuito ou força maior, nos termos do art. 393 do
Código Civil Brasileiro, não configurará o seu descumprimento, devendo ser
imediatamente comunicada e justiÍicada à SUPRAM/SUPPR|, que analisará o alegado,
podendo fixar novo prazo para o adimplemento da(s) obrigação(ões) não cumprida(s).

CLÁUSULA SEXTA. DA ExEcUÇÃo Do INSTRUMENTo

6.1 - O presente Termo de Compromisso produzirà eêitos a partir de sua cêlebração e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, inclusive com relação às cominações de multa, na
forma dos arts. 50, § 6", da Lei 7.347185, e art. 784, Xll, do Código de processo Civil, sendo
desnecessária averbação no registro de tÍtulos e documentoG, conforme Titulo lV da!9i no
6 01511973. r

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FoRo

7 .1 - Fica êleito o foro da comarca de Belo llorizonte para dirimir as questõês decorrentes do
presente TERMO DÉ COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBTENTAL, com renúncia de
qualquer oulro, por mais privilegiado que seja. $

-1

cidâde Administrativa - Rodoviâ Papa Joáo Paulo ll, no 4í43 - Barrro serra veÍde - Edifício Minâs. 2o andaí
CEP: 31.630-900 - B€lo Horizonte/ MG - Tel :39]6-9293 I

4.1 - O presente Termo de Compromisso obriga, integralmente, o compromissário. bem
como as subsidiárias ou empresas que se originarem da íusã0, cisão, incorporaÇão ou
sucessoras a qualquer titulo desse, ao seu fiel cumprimento.

4.2 - Todas as obrigações assumidas e previstas neste Termo de Compromisso são
exigíveis nos modos e prazos nele compÍomissados, independentemente de qualquer
notificação ou aviso preliminar, judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE



Governo do Estado de lllinas Gerais
Sistem,r EsÍadual de Meio Ambiente e Desenvolvimeoto Sustentável
Subsecretaria de Gestão e Regularização Ambiental lntegrada

Superintendéncia de Projetos Prioritários

E assim, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, passando todos os
documentos referidos neste Termo de Compromisso, inclusive os atos constitutivos
pertinentes, a ÍazeÍ parte integÍante dêste instrumento, como se transcritos nele estivessem.

Belo Horizonte, 07 de julho de 2020.

YL,

Gustavo Bastide Horbach
CPF n" 641.684.845-72

Mineração Morro do. lpê S.A
COMPRONilISSARIA

Rodolfo de Araujo Moreira Coello Torres
CPF n" 1 16.950.770-

t\,,tine o Morro do I

IA

MASP
Superintendência Proj ritários

1----'--(\

r.7

4
Cidade Administíativa - Rodovia Papa João Paulo ll. n'4143 - Bairro Seía Verde - Edificio Minas. 2o andar

CEP: 31 630-900 - Belo Horizonte/ MG - Têl : 3916-9293



Recibo Eletrônico de Protocolo - 1814386

U§ráÍio Externo (§gnatiirio): Guilherme Raposo de Faria
lP utilizado: 187.109.3.1ss

Data e Horário: 72lOgl2O2O t3:5L:46
Tipo de Peticionamento: processo No\o
Número do Processo: L37O.0L.003259212O20-19

I nte re ssad o s;

Guilherme Raposo de Faria

Protocolos dos Documentos (Número SEI):
j Documento Principal:

- SEMAD - Formulário de Protocolo 18140382

- Documentos Complêmentares
- Documento Cana EXf 081-2020_Cump. Cond.2o 18140385

O Usuá,Íio ExteÍno acima idenúfcado Íoi preüarnente aüsado que o peticionamento impona na aceitaÇão dos teÍmos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento préüo, e na assinatura dos
documentos natoiigitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsá)êl ciü|, penal e
administÍatr\,aÍnente pelo uso indeüdo. Ainda, Íoi aüdado que os nÍleis de acesso indicados paÍa os documentos
estaíiam condicaonados à anáise por senidor público, que poderá alterálos a qualquer momento sem necessidade de
préüo aüso, e de que são de sua exclusi\a responsabilidade:

. a conÍormidade entre os dados inÍormados e os documentos:

. a consenação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decara o direito de reúsão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados paÍa qualquer tipo de conÍerência:. a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações pÍocessuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu inteÍmédio, com a entidadê poÍ\êntura representada;

. a obsenáncia de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEl,
considerando-se tempesti\os os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horaÍio ofcial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

o a consulta periódica ao SEl, a fm de \êrificaí o recêbimento de Intamações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na lnternet
do(a) SecretaÍia de Estado dê Meio Ambiente e Desen\olümento Sustentá\ê|.
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MTNERAÇÃO
MORRO DO IPE

Brumadinho, 14 de Agosto de 2020'

Carta EXT 086/2020

À Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana (SUPRAMCM)
Bêlo Horizonte - MG

Referência: Aprêsentação do comprovante dê pagamento da taxa - Processo SEI-MG

't 370.0 1.0032592 12020 -7 I

A Mineraçáo Vlorro do lpê S.4., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o no

22.902.554110001- 17, sede e foro na cidade de Brumadinho, estado de l/inas Gêrais, na

Rodovia Fernão Dias BR 381 (parte), Km 520, Zona Rural, CEP 35460-000, vem,

respeitosamente, apresentar o comprovanle de pagamento reÍerênte as taxa listada abaixo.

Reprografia referênte a cumprimento da condicionante n.o 20 referente ao Processo - PA

n" 37478120161O31/201 8. PÍocesso SEI-llrG í370'01.003259212020'79

E o que cabiâ, neste momento, relataÍ, .colocando-se à disposiÉo para os esclarecimentos

julgado necessários.

Atenciosamente,

sâullo D zânetti

Endereço: Rodovia.Fernão Dias BR 381 - Km 520 - CEP: 36.460-000 - Brumadinho - MG

õáixa Postal:22 Telefone: (31)36'14:1811 - Email: guilherme.raposo@ipemineracao com

-\--,--+
Gullhârme Rãpo8o dÊ FâÍlâ

Í\iin?râgâo MoÍro do lPÔ â.4' Mlnoreção morro do lBà §'A'
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ANEXO: TAXA DAE E COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA TAXA

I

Endereço: Rodovia Fernão Dias BR 381 - Km 520 - CEP: 35.460-000 - Brumadinho: MG
Caixa Postal: 22 Telefone: (31)3614-1811 - Email: guilherme.raposo@ipemineracao.com



.E

5

I
2

/, , g8d&Em@iF@à
SECRÉTARiA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

31t12t2020

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL . 3 22.902.554|OOO1-17

INERAÇÃO MORRO DO IPÉ S,A 90

31 a 31h2no20

BRUMADINHO MG

N. Do(mê.to (âulúação. divdâ al,va ê paíelahênlôl

4101022144137

/HistôÍico:

Óígáo SECRáARÁ ESÍADO MEIO AMBIENTE E

serviÇo REPROGRÂFIA

1O8I-9 TÂXA EXPEDIENTE ' SEMAD 20.41

TOÍAL , 20,41

lnf o.mâçõês CompleíÍEnlares:
cuMpRiMENÍo óA coNDtcloNAt'lrE 20 Lp/LroMt2o2o?AN' 3747ano16to3t2018 NúMERo DE PRocEsso sEl-i(G 1370.01 ú32592no2o-79

Em c-o rt dúrldr q11.íb.o OIE pro.,ut.(o) SECRETARIA ESTADO MEO AMBIENTE E DESÊNVOLMMENTO §USTENTAVEL

P.e{. no. t nco.: BRADÉSCO ' CAIXA ECoNOMICA FEOERAL - MERCANTIL DO ARASIL - SANTANOER - SICOOB

Paeú Í.m!a.rl ma coart ro hnf.a büárla: AgÉnciâs LoÉicás: MâisBB e Benc. Po§tal

3a. c.ltâ, ÉL doêmanto doí. a.r ic.Udo üGtúIrdtrüifa Paa Llb]. do.Gódgo d. barraa oc Írh dldÚvat

Llnhr DlgltÁvol: 85610000000 4 20410213201 4 23112410102 4 21444370137 7

TOTAL RS 20,41

85ô10000000 4 20410213201 4 23',11?410102 4 21444370137 7
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OOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL . 22.902.s54t0001-17

SECRETARIA DÉ ESTADO DE
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SISBB . SISTEMÀ DE INFORMÀCOES BÀNCO DO BRÃSIl

72/08/2020 ÀUIO-ÀTENDTMENTO - 14.20.48

039560039s

COMPROVÀ}ITE DE PÀGÀI{ENTO

CLIENTE: GUILHERME RÀPOSO DE FÀRIÀ

ÀGENCIA: 39s-6 CON!À: 103 .338-7

Convenio SECRET

codÍgo de BarlaB

DaEa do pagamento

Valor Total

PÀZB}IDÀ I'G

Íi1d,lóódóddd-4

ilí(il1óiór-1
ióliciltltoí-i
íí444,51óí14 -í

1.2/oB/2020

20,47

DoCITMENTO: 0812 02

ÀUTENTT CÀCÀO SISBB:

F.2 9s . CCE. 283 . 3D3 . 64s



Recibo Eletrônico de protocolo - 1g252782
U§ráÍio ExteÍno (§gnatiírio): Guilherme Raposo de Faria
lP utilizado: 200.169.4.130
Data e Horário: L4IO1IZOZO I4:05:4g
Tipo de Pêücionamento: lntercorrente
Número do Processo: Ig7O.O].OO325gzZO2O_tg
lntêressados:

Guilherme Raposo de FaÍia
PÍotocolos dos Documentos (NúmeÍo SEt):

- Compro\ante de Pagamento ReprograÍa LAZ527IO

o usuário Externo acima idêntifcado foipreüamente a\,isado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no cÍedenciaÍnento préüo, e na assinâtura dos
documenlos nato-digilais e declaração de que são autênticos os digitallzados, sendo responsárel ci\il, penal e
administrati\amente pelo uso indeúdo.. Ainda, foi aüsado que os nGis de acesso indicadãs para os documentos
estariam condicionados à análise por senidor público, que podeíá alterílos a qualqueí momento sem necessidade depréüo aüso, e de que são de sua exclusi\a responsabilidade:

. a conÍormidade entrê os dados inÍormados e os documentos;
o a consenação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de re\,isão dos atos
. praticados no processo, paÍa que, caso solicitado, sqaú apresentados para qualqueÍ tipo de conÍerência;. '' a realizaçâo por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuás com o próprio Usuário Extemo

ou, por seu intermédio, com a entidade ponEntura representad4

' a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEl, .

considerando-se tempesti\os os praticados ate as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário ofcial de BrasÍlia, independente do fuso horário em que se encontÍe;. a consulta periódica ao sEl, a fim de rerifcar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documenlos acima indicados pode ser conÍerida no portal na lnternet
do(a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desen\olümento Sustentá\ê1.




